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LEIN*" 1.943/2009 

Obríga a rede bancáría do Município a 
disponibilizar caixa eletrônico em braile e áudio 
e dá outras providéndas 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, em seu rrome, sandono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ' - Fica obrígada a rede barrcáría do Município a disponitxlízar, para 
pessoa portadora de defidência visual, caixa gletrõnioo em braíle e áudio. 

nesta Lei, o caixa eletrônico deverá 

Raimundo^Nonato Cardoso 
Preifeito Munidpat 

(A presente Lei é origináría de projeto de autoría da Vereadora Crístina Fcxrtes, 
aprovado em raunião da Câmara Munidpal, no dia 10/03/2009) 
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